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 O Reitor da Universidade do Estado do Amapá - UEAP, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo Decreto Estadual n° 4018, de 1º de julho de 2014, e pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, e ainda em conformidade com a 
Resolução nº 024, de 05 de julho de 2012, torna público que a abertura das 
inscrições para a seleção de candidatos ao Curso de Pós-Graduação Lato Sensu 
em Metodologia de Ensino de Línguas e Literaturas Estrangeiras (Espanhol, 
Francês e Inglês), oferecido pelo Curso de Letras (CLLE), criado pela Resolução do 
CONSU nº 168/2017, que se regerá pelas disposições que integram o presente 
Edital.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O presente Processo Seletivo, doravante denominado PS E-MELLE 2017, será 
regido por este Edital, coordenado pela Comissão Responsável, instituída pela 
Portaria nº 140/2017 - GAB/UEAP, de 12 de maio de 2017, e executado pela Divisão 
de Processo Seletivo da Universidade do Estado do Amapá (DIPS/UEAP) com a 
colaboração da Divisão de Registro e Controle Acadêmico da Universidade do 
Estado do Amapá (DRCA/UEAP). 
 
1.2 O Curso de Especialização em Metodologia de Ensino de Línguas e Literaturas 
Estrangeiras (Espanhol, Francês e Inglês) tem como finalidade promover a pesquisa, 
o aperfeiçoamento e a especialização dos graduados em Letras ou cursos da área 
de Ciências Humanas para o ensino das Línguas Espanhola, Francesa e Inglesa em 
qualquer grau ou modalidade. 
 
1.3 Somente poderão participar do PS E-MELLE 2017 os graduados em Letras e em 
qualquer campo das Ciências Humanas com diploma emitido por Instituição de 
Ensino Superior oficial ou reconhecido pelos Conselhos Nacional ou Estadual de 
Educação, que demonstre proficiência em uma das três línguas supracitadas.  
 
1.4 O PS E-MELLE 2017 atenderá ao seguinte cronograma de atividades: 

Nº Cronograma de atividades Período 

1 Publicação do Edital 28/06/2017 

2 Período de Inscrições 28/06 a 15/07/2017 

3 Divulgação das bancas examinadoras 10/07/2017 

4 Publicação da relação de inscritos 17/07/2017 

5 Recursos  18 e 19/07/2017 

6 Divulgação e convocação para prova  20/07/2017 

7 Prova de conhecimento 22/07/2017 

8 Divulgação dos resultados  28/07/2017 

9 Prazo para recursos 31/07 a 01/08/2017 
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10 
Resultado dos recursos e convocação para 
entrevista 

02/08/2017 

11 Entrevista e resultado preliminar 04/08/2017 

12 Resultado Preliminar 07/08/2017 

13 Recursos  08/08/2017 e 09/08/2017 

14 Resultado Final 10/08/2017  

15 Convocatoria para a matrícula  10/01/2017 

16 Período de matrícula  11, 14 e 15 de agosto (3 dias) 

17 Início das aulas Será definido posteriormente 

 
 
2. VAGAS 
 
2.1 Serão oferecidas 30 (trinta) vagas, no período noturno (de 19h às 22h), assim 
distribuídas: 
 
10 vagas para E-melle - Inglês 
10 vagas para E-melle - Francês  
10 vagas para E-melle - Espanhol 
 
2.2 Na divisão das vagas do PS E-MELLE 2017 será aplicado o regime de reserva 
para pessoas com deficiência (5%), previsto em Leis Estadual e Federal específicas 
e em consonância com a política de inclusão da UEAP; 
 
2.3 O preenchimento das vagas de cada curso será feito obedecendo-se 
rigorosamente à classificação final e ao tipo de vaga, e a proporcionalidade será 
mantida em chamadas posteriores; 
 
2.4 Em hipótese alguma será efetuado remanejamento de vagas entre cursos. 
 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 A inscrição do candidato no PS E-MELLE 2017 implicará o conhecimento das 
presentes instruções e a tácita aceitação das condições deste Processo Seletivo, 
contidas nos comunicados, neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como 
em eventuais aditamentos e instruções específicas para sua realização, acerca das 
quais não poderá alegar desconhecimento; 
 
3.2 As inscrições serão feitas EXCLUSIVAMENTE via Internet e estarão 
disponíveis para todos os candidatos no endereço eletrônico 
www.processoseletivo.ap.gov.br, no período compreendido entre as 00h01 do dia 

http://www.processoseletivo.ap.gov.br/
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28/06/2017 até as 23h59min do dia 15/07/2017, quando o candidato deverá 
preencher todos os campos do formulário eletrônico.  
 
3.2.1 Para efetuar a inscrição, é indispensável o número de Cadastro de 
Pessoa Física – CPF PRÓPRIO do candidato; 
 
3.3 Ao término do cadastramento, será emitido um Comprovante de Inscrição, sendo 
que a UEAP não se responsabilizará por inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica relacionados ao computador, a falhas de comunicação, ao 
congestionamento das linhas de comunicação e a outros fatores de ordem técnica, 
que impossibilitem a transferência de dados;  
 
3.3.1 Apenas a Emissão do Comprovante de Inscrição não garante a 
homologação da Inscrição; 
 
3.4. Para Homologação da Inscrição, o candidato inscrito no PS E-MELLE 2017 
deverá formalizar mediante o envio documentação escaneada abaixo relacionada 
para o email dips@ueap.edu.br até o final do período das inscrições. 
 
3.4.1 A documentação exigida será: 
 
a) Formulário de inscrição devidamente preenchido, no momento da inscrição;  
b) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem 
reais), que deverá ser recolhido no Banco do Brasil, Agência 3575-0, Conta Corrente 
nº 6854-3, em nome da Universidade do Estado do Amapá, por meio de depósito 
diretamente no caixa bancário, correspondente bancário ou transferência online. 
Não será aceito comprovante de depósito em caixa eletrônico por 
transferência com agendamento; 
c) Carteira de Identidade válida e do CPF;  
d) Diploma de graduação;  
e) Histórico Escolar completo da graduação, oficial, com data de colação de grau, 
carimbado e assinado;  
f) Currículo Lattes atualizado. 
 
3.4.2 Candidatos estrangeiros deverão apresentar diploma de graduação e 
histórico escolar completo com vistos consulares brasileiros e tradução feita 
por tradutor público juramentado no Brasil. 
 
3.5 Para os candidatos que optarem concorrer às vagas de Pessoas com 
Deficiência deverá ser anexado além da documentação exigida no subitem 4.4.1, 
Laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau 
ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

mailto:dips@ueap.edu.br
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Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da 
deficiência. 
 
3.5.1 Caso o candidato não possua o Certificado e/ou Histórico do Ensino Superior, 
poderá ser apresentada Declaração de Conclusão emitida pela Instituição de Ensino 
como prova de conclusão do ensino superior apenas para fins de matrícula na 
UEAP. Neste caso, o candidato (ou seu responsável legal) irá firmar um TERMO DE 
COMPROMISSO DE PENDÊNCIA DOCUMENTAL, assumindo o compromisso de 
entregar junto à Divisão de Registro e Controle Acadêmico da Universidade do 
Estado do Amapá (DRCA/UEAP) o(s) documento(s) pendente(s) no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, ciente de que poderá ser 
cancelada a matrícula efetuada se, após este período, o mesmo não cumpra o 
firmado.  
 
3.6 Caso o candidato não tenha como apresentar, no ato da matrícula, a 
documentação exigida no item 4.4 deste Edital por não se enquadrar no tipo de vaga 
escolhido, este será automaticamente ELIMINADO do PS E-MELLE 2017, não 
cabendo qualquer tipo de reclassificação ou remanejamento de vaga, independente 
da nota obtida pelo candidato;  
 
3.7 As informações fornecidas no cadastro e na  ficha  de  inscrição  e  o  envio da 
documentação exigida são de responsabilidade do candidato, dispondo a UEAP do  
direito de excluir do processo de ingresso, aquele que não preencher a solicitação 
de inscrição de forma completa, correta e/ou fornecer dados comprovadamente 
inverídicos. 
 
3.7.1 Após a inscrição, não serão aceitos pedidos de mudança de opção de 
curso ou modalidade de concorrência. 
 
 
4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
4.1 As inscrições de pessoas com deficiência serão efetuadas exclusivamente por 
meio da internet, obedecendo ao item 4.2 do presente Edital; 
 
4.2 Para concorrer a esse tipo de vaga, no ato da inscrição, o candidato deverá 
declarar-se Pessoa com Deficiência, assinalando no local especificado essa opção; 
 
4.3 No ato da MATRÍCULA o fornecimento do LAUDO MÉDICO, por qualquer 
via, é de responsabilidade exclusiva do candidato e em hipótese nenhuma 
serão aceitos resultados de exames de qualquer natureza em substituição ao 
referido Laudo; 
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4.4 O Laudo Médico (original ou cópia simples) terá validade somente para este 
Processo Seletivo e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias 
desse Laudo; 
 
4.5 Laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o 
grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da 
deficiência. 
 
 
5. DO PROCESSO SELETIVO 
 
5.1 O processo seletivo será constituído das seguintes fases:  
 
  I – 1ª FASE - INSCRIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
a) Análise da documentação apresentada na inscrição;  
b) Análise do Curriculum Lattes atualizado.  
 
 II – 2ª FASE - PROVA ESCRITA – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA  
c) Prova de conhecimento (30 questões objetivas de conhecimentos específicos de 
acordo com a bibliografia sugerida), conforme ANEXO I.   
 
 III – 3ª FASE – ENTREVISTA -  CLASSIFICATÓRIA   
d) Entrevista em língua estrangeira (questões de caráter geral). 
 
5.2 O Currículo Lattes dos candidatos será analisado pela Banca Examinadora.  
 
5.3 Apenas os candidatos classificados na prova de conhecimento específico serão 
convocados para a entrevista.  
 
5.4  A entrevista será gravada pela banca examinadora para efeitos de registro. 
 
5.5 A aprovação dos candidatos dar-se-á pela média (entre as provas escrita e oral) 
igual ou superior a 7,0.  
 
 
 
 
 
6. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
 
6.1 Terá sua inscrição homologada na análise da documentação e Currículo Lattes, 
o candidato que apresentar todos os documentos previstos na inscrição; 
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6.2 Será considerado classificado na prova de conhecimento específico o candidato 
que obtiver nota igual ou superior a 7,0 (sete); 
 
6.3 Será considerado classificado na entrevista o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 7,0 (sete);  
 
6.4 A média final mínima para aprovação no processo seletivo será 7,0 (sete). Com 
esta nota, o candidato poderá ser classificado, mas não necessariamente aprovado.  
 
6.5 O RESULTADO FINAL DOS APROVADOS será divulgado em ordem 
decrescente da média final obtida pelos candidatos.  
 
6.6 No caso de empate na média final, a classificação dos candidatos será decidida 
com base nos seguintes critérios:  
 

a) maior nota obtida na entrevista;  
b) maior nota na prova de conhecimento específico; 
c) candidato com maior idade. 

 
6.7 Em havendo sobra de vagas, serão convocados os candidatos classificados, 
conforme a ordem de classificação e tipo de vaga.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CHAMADA REGULAR 
 
7.1 A listagem final dos aprovados e classificados no PS E-MELLE 2017 será 
divulgada no dia 10 de agosto, conforme cronograma no item 1.4, amplamente 
divulgada no endereço eletrônico www.processoseletivo.ap.gov.br; 
 
7.1.1 A UEAP divulgará a relação dos candidatos aprovados no PS E-MELLE 2017 
pela Internet e em listas afixadas a sua sede e em outros locais ou meios de 
comunicação, de acordo com a conveniência da Universidade; 
 
7.1.2 A aprovação do candidato no PS 2017 assegura apenas a expectativa de 
direito à vaga para a qual se inscreveu, estando sua matrícula condicionada à 
COMPROVAÇÃO, junto à UEAP do atendimento dos requisitos legais e 
regulamentares pertinentes; 
 
7.1.3 As matrículas em chamada regular serão realizadas em 1 (uma) única 
chamada, com data e local definidos em Edital específico que será publicado 
após a divulgação do resultado final do PS  E-MELLE 2017. 
 
8. DOS RECURSOS 

http://www.processoseletivo.ap.gov.br/


 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
 

EDITAL Nº 016/2017 – UEAP 
 

PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM METODOLOGIA DE ENSINO 
DE LÍNGUAS E LITERATURAS ESTRANGEIRAS - E-MELLE - PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 
 

 
Página 7 de 10 

 
8.1 Serão aceitos recursos para todas as fases do Processo Seletivo dentro do 
prazo de até 48 horas após a divulgação de resultados; 
 
8.2 O formulário para recursos será disponibilizado no endereço 
www.processoseletivo.ap.gov.br e deverá ser preenchido dentro do prazo previsto 
no item 10.1 do presente Edital; 
 
8.3 Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso. 
 
9. DA MATRÍCULA INICIAL 
 
9.1 Terão direito à matrícula os candidatos aprovados respeitados os limites de 
vagas estabelecidas pelo Curso.  
 
9.2 No ato da matrícula o candidato deverá apresentar os originais e cópias dos 
seguintes documentos: 
  

a) diploma de graduação ou atestado/declaração de conclusão de curso que 
conste expressamente a data da colação de grau (outorga) já realizada; 

b) histórico da graduação completo comprovando a integralização da matriz 
curricular do curso; 

c) CPF e identidade.  
d) 02 fotografias 3x4 recentes, sem data e com fundo azul (colocar o nome 

completo no verso);  
e) Título de Eleitor atualizado com recadastramento biométrico e certidão de 

quitação com a Justiça Eleitoral;  
f) Laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o 

grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem 
como à provável causa da deficiência (para os concorrentes às vagas de 
pessoas com deficiência);  

g) Passaporte com visto consular e carteira de identidade para estrangeiro 
temporário expedida pelo Departamento de Polícia Federal, no caso do 
candidato estrangeiro;  

h) Declaração do órgão competente, em caso de extravio de algum dos 
documentos solicitados; 

i) Apresentar o termo de compromisso assinado (ANEXO II) 

http://www.processoseletivo.ap.gov.br/
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9.3 Em caráter excepcional, poderá ser aceita, provisoriamente, declaração de 
conclusão da graduação com a data em que colou grau, mantendo-se a 
apresentação dos demais documentos previstos. A não apresentação do diploma de 
graduação durante o curso implicará o impedimento de defesa da monografia.  
 
9.4 A matrícula dos candidatos selecionados para o Curso de Especialização em 
Metodologia de Ensino de Línguas e Literaturas Estrangeiras (Espanhol, Francês e 
Inglês) será realizada de 11, 14 e 15 de agosto de 2017, das 08h às 17h, na Divisão 
de Registro e Controle Acadêmico ( DRCA), localizada na Av. Presidente Vargas, nº 
650, Centro, Macapá.  
 

9.5 A UEAP reserva-se o direito de solicitar, no ato da matrícula, documentos 
suplementares que julgar pertinentes;  
 
9.6 A matrícula poderá ser feita por procuração particular (com firma reconhecida em 
cartório) ou pública; 
 
9.7 O não comparecimento nas datas e horários fixados para matrícula regular 
redundará na perda da vaga, ficando o candidato excluído de qualquer convocação 
posterior e eliminado do PS E-MELLE 2017.  
 
9.8 É de exclusiva responsabilidade do candidato observar:  
 
a) os prazos estabelecidos neste Edital e divulgados na página da UEAP na internet, 
no endereço eletrônico www.processoseletivo.ap.gov.br, assim como suas 
eventuais alterações e demais procedimentos referentes PS E-MELLE 2017; e  
 
b) os procedimentos e os documentos para matrícula, estabelecidos no edital de 
convocação para matrícula regular ou em chamada pública, inclusive os horários e 
locais de atendimento por ela definidos. 
 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 A inscrição do candidato implicará conhecimento e aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento.  
 
10.2 A importância paga não será devolvida quaisquer que sejam os motivos 
alegados.  
 
10.3 O exame de seleção só terá validade para o curso que será iniciado em 2017. 

http://www.processoseletivo.ap.gov.br/
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10.4 Duração do curso: para sua integralização, o aluno deverá cumprir carga 
horária total de 405 horas/aula, correspondentes a 25 créditos, e apresentar a 
monografia final de curso.  
 
10.5 Não há segunda chamada para os candidatos que faltarem qualquer etapa do 
processo seletivo.  
 
10.6 Considerar-se-á desistente o candidato que não efetivar a matrícula no prazo 
estabelecido. 
 
10.7 Não serão realizadas matrículas via correios.  
 
10.8 O curso não prevê trancamento de matrícula.  
 
10.9 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a publicação e 
a divulgação de todos os atos, comunicados e editais referentes ao PS E-
MELLE 2017, bem como, em caso de candidato classificado, os quais serão 
publicados na internet no endereço eletrônico www.processoseletivo.ap.gov.br 
e, alternativamente, nos murais da Universidade do Estado do Amapá e no site 
oficial da instituição. 
 
10.10 A prestação de informações falsas ou a apresentação de documentação 
inidônea pelo candidato, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que 
lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o seu cancelamento, sem 
prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 
 
10.10.1 Fica facultado à UEAP o direito de proceder à conferência das informações 
prestadas pelos candidatos no decorrer do processo seletivo e daqueles que 
venham a ser convocados ou matriculados, inclusive junto a órgãos oficiais, sendo 
que, mediante a constatação de falsidade das informações prestadas, a UEAP 
adotará as medidas judiciais cabíveis, além de: 
 
a) Indeferir a inscrição do candidato; 
b) Indeferir a matrícula do candidato convocado para tal; 
c) Cancelar a matrícula de candidato matriculado. 
 
10.11 A Universidade do Estado do Amapá, a seu exclusivo critério, poderá 
modificar o presente Edital, visando ao melhor êxito do PS E-MELLE 2017. 
 
10.12 As modificações, se necessárias, serão divulgadas e estarão de acordo com a 
legislação vigente. 
 

http://www.processoseletivo.ap.gov.br/
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10.13 Sessenta dias após a divulgação do resultado final do PS E-MELLE 2017, 
todos os documentos solicitados para a inscrição dos candidatos serão descartados.  
 
13.14 Os documentos em língua estrangeira deverão estar visados pela autoridade 
consular brasileira no país de origem e acompanhados da respectiva tradução 
oficial. 
 
10.15 Todas as informações referentes ao PS E-MELLE 2017 serão publicadas no 
endereço eletrônico www.processoseletivo.ap.gov.br. 
 
10.15.1 Não serão prestadas informações acerca do PS E-MELLE 2017 por 
telefone. 
 
10.16 O prazo para impugnação deste Edital é de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir de sua publicação. 
 
10.17 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Responsável 
pelo PS E-MELLE 2017, ouvida a Pró-Reitoria de Graduação. 
 

 
 

Macapá-AP, 28 de junho de 2017. 
 
 
 

Prof. Dr. Perseu da Silva Aparício 
Reitor  

http://www.processoseletivo.ap.gov.br/

